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Rio de Janeiro, 24 de Outubro de 2014

Carta n°: 5499409

A/C: ROBERTO PEREIRA DA SILVA

Sinistro: 2014890852

Vítima: ROBERTO PEREIRA DA SILVA

Data Acidente: 02/07/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 12 de Novembro de 2014

Carta n°: 5658609

A/C: ROBERTO PEREIRA DA SILVA

Sinistro: 2014890852
Vitima: ROBERTO PEREIRA DA SILVA
Data Acidente: 02/07/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ROBERTO PEREIRA DA SILVA
Valor: R$ 2.531,25
Banco: 237
Agência: 000001102-9
Conta: 0000036125-9
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%

Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
0
0
0
9
/0

0
0
1
0
 -

 c
a
rt

a
_
1
5
R

0
0

0
4

0
0

0
5

Num. 32198623 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:16
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714431756400000031119018
Número do documento: 18091714431756400000031119018



 

Num. 32198862 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714471165200000031119241
Número do documento: 18091714471165200000031119241



 

Num. 32198867 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714473325400000031119246
Número do documento: 18091714473325400000031119246



 

Num. 32198874 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:19
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714472656500000031119253
Número do documento: 18091714472656500000031119253



 

Num. 32198657 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714434733900000031119047
Número do documento: 18091714434733900000031119047



 

Num. 32198667 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:21
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714435753600000031119056
Número do documento: 18091714435753600000031119056



 

Num. 32198672 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:21
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714440220000000031119061
Número do documento: 18091714440220000000031119061



 

Num. 32198678 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:22
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714440633700000031119067
Número do documento: 18091714440633700000031119067



 

Num. 32198681 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:22
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714441121000000031119070
Número do documento: 18091714441121000000031119070



 

Num. 32198692 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714441877400000031119081
Número do documento: 18091714441877400000031119081



 

Num. 32198700 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714443189600000031119089
Número do documento: 18091714443189600000031119089



 

Num. 32198706 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714443828800000031119094
Número do documento: 18091714443828800000031119094



 

Num. 32198716 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714444951000000031119103
Número do documento: 18091714444951000000031119103



 

Num. 32198719 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714445379900000031119106
Número do documento: 18091714445379900000031119106



 

Num. 32198730 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714450525300000031119117
Número do documento: 18091714450525300000031119117



 

Num. 32198738 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714450986000000031119124
Número do documento: 18091714450986000000031119124



 

Num. 32198742 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714451392400000031119128
Número do documento: 18091714451392400000031119128



 

Num. 32198744 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:30
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714451860200000031119130
Número do documento: 18091714451860200000031119130



 

Num. 32198750 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:31
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714452334400000031119136
Número do documento: 18091714452334400000031119136



 

Num. 32198755 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:34
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714452871900000031119141
Número do documento: 18091714452871900000031119141



 

Num. 32198760 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714453479700000031119146
Número do documento: 18091714453479700000031119146



 

Num. 32198766 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:36
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714453979300000031119152
Número do documento: 18091714453979300000031119152



 

Num. 32198776 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL GONDIM RODRIGUES - 17/09/2018 14:48:36
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091714454456600000031119159
Número do documento: 18091714454456600000031119159



 

Rio de Janeiro, 16 de Outubro de 2014

Carta n°: 5425537

A/C: ROBERTO PEREIRA DA SILVA

Sinistro: 2014890852

Vitima: ROBERTO PEREIRA DA SILVA

Data Acidente: 02/07/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à ARUANA SEGUROS S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º andar, Costa e Silva - 59625-410 - Mossoró/RN - Fone: 84-3315-7181

0817932-17.2018.8.20.5106

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o que estabelece o art. 2º, I, da Resolução nº 29/2017-TJ, de 09 de agosto de 2017, que dispõe sobre a

alteração de competência da 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró, para, privativamente processar e julgar os feitos relacionados ao

Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), remetam-se os presentes autos ao Juízo da

6ª Vara Cível desta Comarca.

Publique-se. Intimem-se.

Mossoró/RN, 20 de setembro de 2018

 

CARLA VIRGINIA PORTELA DA SILVA ARAUJO

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

PROCESSO  - 0817932-17.2018.8.20.5106

[Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro, Seguro obrigatório - DPVAT]

Autor - ROBERTO PEREIRA DA SILVA

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a petição inicial no prazo de 15 dias,
juntando aos autos o Boletim de Ocorrência do acidente, sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se. Cumpra-se.

Mossoró/RN, 21 de setembro de 2018.

 

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

JUIZ(A) DE DIREITO
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SEGUE EM ANEXO A EMENDA DA INICIAL
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EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  DOUTORA  JUÍZA  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MOSSORÓ

Processo nº: 0817932-17.2018.8.20.5106

ROBERTO PEREIRA DA SILVA,  já qualificado nos autos, na presente ação de
AÇÃO  DE  COBRANÇA  SEGURO  DPVAT,  em  desfavor  de  SEGURADORA  LÍDER  DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO S.A também já qualificada, vem, através de seu advogado,
perante  vossa  excelência,  apresentar  emenda  à  inicial  em  resposta  ao  despacho
proferido com ID 34220668.

Ocorre, nobre magistrada, que o autor, não está mais de posse do boletim de
ocorrência, haja vista a data do acidente, o mesmo não conseguiu mais encontrar, ao
se  dirigir  à  delegacia  de  polícia,  também  encontrou  dificuldades  ao  retirar  uma
segunda  via  do documento,  orientado de que não havia  o número do registro  da
ocorrência ou alguma referência além dos seus documentos.

Diante  disto,  vale  salientar,  que  entendo  não  ser  causa  de  despacho  para
conclusão sem resolução de mérito a ausência do boletim de ocorrência, pelo fato de
que no próprio processo administrativo que correu para o pagamento da indenização
já efetuada pela empresa ré, ter sido requerido e juntado o B.O.

Com isso, não se põe mais em pauta a ocorrência do acidente ou não, e sim, os
danos  sofridos  decorrentes  deste  acidente  no  qual  a  empresa  ré,  pagou  uma
indenização que não cobre nem o valor  mínimo que informou em sua carta como
consta que foi  protocolado aos autos,  onde o autor,  busca o real  valor justo,  para
cobrir suas despesas e danos sofridos com o acidente. 

Termos em que, 

Pede deferimento.

Mossoró – Rio Grande do Norte, 02/10/2018

Gabriel Gondim Rodrigues 

OAB/RN – 16.959
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

[Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro, Seguro obrigatório - DPVAT]

Processo nº: 0817932-17.2018.8.20.5106

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

.

 

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de ID nº 32325713.

 Analisando os presentes autos, verifica-se que a ausência de Boletim de Ocorrência no
caso  é dispensável,  uma vez que existem outros elementos hábeis a comprovar o acidente de
trânsito narrado na exordial. Destarte, entendo presente os requisitos da petição inicial.        

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa
natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos
narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade
judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar
providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos
processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da
ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI
do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às
especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino a
citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que
ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por
meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o
assistente.
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Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a
esta e no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos
que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a
realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a
produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC,
através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, dePerfectibilizada a p
pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o
laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por

 ou este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de
conciliação.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar
devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

.

                                                                               Mossoró/RN, 13 de fevereiro de 2019.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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SEGUE EM ANEXO PETIÇÃO DE REVELIA E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
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AO JUÍZO DA 5º VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE.
 

Processo nº: 0817932-17.2018.8.20.5106

ROBERTO PEREIRA DA SILVA, já qualificado, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA
SEGURO DPVAT que move em face de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO S.A., por seu procurador infra-assinado, vem à presença de V. Exa. Expor e
requerer o que se segue: 

O Requerido perdeu o prazo de manifestação à ser cumprido no despacho ID
39128241,  do  dia  14/02/2019,  assim  decorrendo,  o  prazo  para  apresentação  da
contestação.

 Destarte, aplica-se os efeitos da revelia, conforme estatuído no artigo 319 do
Código Instrumental Pátrio, reputando-se verdadeiros os fatos elencados na exordial.

O autor desta demanda, não tem interesse em audiência de conciliação, em
virtude  da  não  manifestação  de  defesa  da  parte  demandada,  e  assim,  solicita  o
julgamento antecipado da lide. 

Pelo exposto, REQUER:

O julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, II,  do Código de
Processo Civil.

Termos em que, 

Pede deferimento.

Mossoró – Rio Grande do Norte, 15/05/2019

Gabriel Gondim Rodrigues 

OAB/RN – 16.959
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

Origem: 6ª Vara Cível

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias.INCLUO

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará     , no 4° Andar doINTIMO MUTIRÃO no dia 19.08.2019 das 8h00 às 11h00min

Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal(Identidade e CPF) e exames

médicos complementares.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação será realizada através de edital dePERÍCIA

intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP.

Mossoró, 16 de maio de 2019

Ana Joelma do Amaral

Auxiliar/Técnico/Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE

 

 

 

André Marcos Queiroz
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Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria, em Substituição

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

 

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO PERÍCIA DPVAT

 

 

PROCESSO N°: 0817932-17.2018.8.20.5106

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ENDEREÇO: AV. JOÃO DA ESCÓSSIA, BAIRRO NOVA BETÂNIA, MOSSORÓ/RN, CEP 59.603-330

 

 

 

 

Com a presente, expedida nos autos supra, fica Vossa Senhoria  paraINTIMADO(A)
comparecer  para o dia 19.08.2019 ao MUTIRÃO DE PERÍCIA, APRAZADO das 08h00 as 11h00,
que será realizada no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, Na Alameda das Carnaubeiras, 355
– 4° Andar - Presidente Costa e Silva - CEP: 59625-410, Mossoró/RN, cientificando-o(a) de que,
caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de
e x t i n ç ã o  d o  p r o c e s s o .

Sua participação, com o real interesse de conciliar, é fundamental para tentar resolver o conflito. A
audiência buscará uma solução amigável ao processo supracitado.

 

 

Mossoró/RN, 16 de maio de 2019
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Ana Joelma do Amaral

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE

 

 

André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria, em Substituição

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

Processo nº 0817932-17.2018.8.20.5106

 

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que juntei aos autos a carta de intimação devolvida

com a informação de que o endereço estava incompleto. Diante do exposto, será expedida nova carta de

intimação, desta vez com o endereço completo. Dou fé.

MOSSORÓ/RN, 18 de junho de 2019

 

ANDRE MARCOS QUEIROZ

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

 

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO PERÍCIA DPVAT

 

 

PROCESSO N°: 0817932-17.2018.8.20.5106

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ENDEREÇO: AV. João da Escóssia, 640, Nova Betânia, Mossoró/RN, CEP 59.603-330

 

 

 

 

Com a presente, expedida nos autos supra, fica Vossa Senhoria  para comparecer INTIMADO(A) ao
 para o   que será realizada noMUTIRÃO DE PERÍCIA, APRAZADO dia 19.08.2019 das 08h00 as 11h00,

4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, Na Alameda das Carnaubeiras, 355 – 4° Andar - Presidente Costa e
Silva - CEP: 59625-410, Mossoró/RN, cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar
justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo.
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Sua participação, com o real interesse de conciliar, é fundamental para tentar resolver o conflito. A audiência
buscará uma solução amigável ao processo supracitado.

 

 

Mossoró/RN, 18 de junho de 2019

 

 

Ana Joelma do Amaral

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE

 

 

André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria, em Substituição

CEJUSC/OESTE

Num. 44723333 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANDRE MARCOS QUEIROZ - 18/06/2019 16:56:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061816562660400000043242077
Número do documento: 19061816562660400000043242077


	Documento de Comprovação | NUM: 32198545 | 17/09/2018 14:40
	Documento de Identificação | NUM: 32198551 | 17/09/2018 14:40
	Documento de Identificação | NUM: 32198557 | 17/09/2018 14:40
	Procuração | NUM: 32198564 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198609 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198623 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198862 | 17/09/2018 14:40
	Laudo de Acidente de Trânsito | NUM: 32198867 | 17/09/2018 14:40
	Laudo de Acidente de Trânsito | NUM: 32198874 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198657 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198667 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198672 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198678 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198681 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198692 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198700 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198706 | 17/09/2018 14:40
	Laudo de Acidente de Trânsito | NUM: 32198716 | 17/09/2018 14:40
	Laudo de Acidente de Trânsito | NUM: 32198719 | 17/09/2018 14:40
	Laudo de Acidente de Trânsito | NUM: 32198730 | 17/09/2018 14:40
	Laudo de Acidente de Trânsito | NUM: 32198738 | 17/09/2018 14:40
	Laudo de Acidente de Trânsito | NUM: 32198742 | 17/09/2018 14:40
	Laudo de Acidente de Trânsito | NUM: 32198744 | 17/09/2018 14:40
	Laudo de Acidente de Trânsito | NUM: 32198750 | 17/09/2018 14:40
	Laudo de Acidente de Trânsito | NUM: 32198755 | 17/09/2018 14:40
	Laudo de Acidente de Trânsito | NUM: 32198760 | 17/09/2018 14:40
	Laudo de Acidente de Trânsito | NUM: 32198766 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198776 | 17/09/2018 14:40
	Outros documentos | NUM: 32198785 | 17/09/2018 14:40
	Decisão | NUM: 32212563 | 18/09/2018 07:19
	Despacho | NUM: 32325713 | 21/09/2018 13:16
	Petição | NUM: 33169271 | 02/10/2018 18:01
	Outros documentos | NUM: 33169312 | 02/10/2018 18:01
	Despacho | NUM: 39128241 | 13/02/2019 12:06
	Petição | NUM: 42956802 | 15/05/2019 11:41
	Outros documentos | NUM: 42956976 | 15/05/2019 11:41
	Termo | NUM: 43139513 | 23/05/2019 10:38
	Termo | NUM: 43139565 | 23/05/2019 10:39
	Certidão | NUM: 44720841 | 18/06/2019 16:12
	Documento de Comprovação | NUM: 44722880 | 18/06/2019 16:12
	Carta | NUM: 44723333 | 18/06/2019 16:47

